
MENSAGEM No 390 
 

 
 
 
 
 

 
 

Senhores Membros do Senado Federal, 
 

 
 

 
Nos termos do art. 52, incisos V, VII e VIII, da Constituição, proponho a Vossas 

Excelências seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garantia da 
República Federativa do Brasil, no valor de até US$ 38,000,000.00 (trinta e oito milhões de 

dólares dos Estados Unidos da América), de principal, entre o Ministério de Minas e Energia e o 
Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos destinam-se 

ao financiamento parcial do “Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - 
Projeto META - 2ª fase”, de conformidade com a inclusa Exposição de Motivos do Senhor 
Ministro de Estado da Economia. 
 
 

Brasília, 9 de julho de 2020. 



EM nº 00260/2020 ME 
 

Brasília, 3 de Julho de 2020 

Senhor Presidente da República, 

1.                O Senhor Ministro de Estado de Minas e Energia requereu a este Ministério a 
contratação de operação de crédito externo a ser celebrada entre a República Federativa do Brasil e 

o Banco Internacional para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, no valor de até US$ 
38.000.000,00 (trinta e oito milhões de dólares dos Estados Unidos da América), cujos recursos 
serão destinados ao Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - Projeto 

META - 2ª fase. 

2.                A Constituição Federal de 1988 estabeleceu meios de controle, pelo Senado Federal, das 

operações financeiras externas de interesse da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, consoante o artigo 52, incisos V, VII e VIII, tendo a Câmara Alta disciplinado a matéria 

mediante a Resolução nº 48, de 21 de dezembro de 2007, e alterações, e a Resolução nº 43, de 2001, 
e alterações, todas do Senado Federal. 

3.                O Programa foi identificado como passível de obtenção de financiamento externo pela 
Comissão de Financiamentos Externos-COFIEX, de que trata o Decreto nº 9.075, de 06 de junho de 

2017, e o Banco Central do Brasil efetuou o registro da operação. 

4.                A Secretaria do Tesouro Nacional prestou as devidas informações sobre as finanças 

externas da União, manifestando-se favoravelmente à referida operação de crédito desde que, 
previamente à assinatura dos instrumentos contratuais, seja verificado cumprimento substancial das 

condições de efetividade do contrato. 

5.                A seu turno, a Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), pronunciou-se 

favoravelmente ao prosseguimento da operação e sugeriu o encaminhamento do pleito ao Senado 
Federal para fins de autorização de sua formalização, desde que preenchida a condicionalidade 
apontada pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

6.                Em razão do acima exposto, dirijo-me ao Senhor para solicitar o envio de Mensagem ao 

Senado Federal a fim de submeter à apreciação daquela Casa o pedido de contratação da operação 
financeira descrita nesta Exposição de Motivos. 

 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Roberto Nunes Guedes 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
                   OFÍCIO Nº 387/2020/SG/PR/SG/PR

 

A Sua Excelência o Senhor
Senador Sérgio Petecão
Primeiro Secretário
Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento
70165-900 Brasília/DF
 
Assunto: Crédito externo.

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República rela�va à
proposta para que seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com a garan�a da
República Federa�va do Brasil, no valor de US$ 38,000,000.00 (trinta e oito milhões de dólares dos
Estados Unidos da América), de principal, entre o Ministério de Minas e Energia e o Banco Internacional
para Reconstrução e Desenvolvimento - BIRD, cujos recursos des�nam-se ao financiamento parcial do
“Projeto de Assistência Técnica dos Setores de Energia e Mineral - Projeto META - 2ª fase”.

 

Atenciosamente,

 

 
JORGE ANTONIO DE OLIVEIRA FRANCISCO

Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral
da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Jorge Antonio de Oliveira Francisco, Ministro de Estado
Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 09/07/2020, às 19:13, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 1996982 e o
código CRC F9483C6F no site: 
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 10951.000451/2011-12 SEI nº 1996982

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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